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Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo
SrO   Prefeíto   Municipal   Warco5.  A(/r/'ano  (úe  O//'ve/'rj?  Arac/,/'o,   portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO
33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domicíliado   a   Rua   Diom'sio   Mota,   350,   Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado  a  empresa  D  RIOS  GUIMARÃES  EIRELI  -  ME.,  estabelecida  na    RUA  BRAZ  DO  AMARAL,  97,
CENTRO,  VALENTE  -   BA,   CEP:   48.890-000,   inscrita   no  CNPJ  sob   nO  22.533.575/0001-02,  através  do  seu
representante  legal,  a  Sr.  OfTVSIOW AíO5 G4//M4AÃf5,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O7.267.784-
86,  expedído  por  SSP/BA  e  inscritc)  no  CPF  nO  968.951.365-68/  denominada  CONTRATADA,  observado  a
DISPENSA NO  O7-059/2020  e  PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO  O463/2020,  mediante as cláusulas
e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO,

CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA     PARA    AQUISIÇÃO     DE     EQUIPAMENTOS     E     FORNECIMENTO     DE
MATERIAIS,     DESTINADOS    A    MANUTENÇÃO    DAS    uNIDADES    BÁSICAS     E    HOSPITALAR,     DESTE
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA -  PRAZO  DE  EXECUçÃO  DO  OBJETO

2.1  - O  Contrato terí vigência até  31  de  Dezembro de  2O2O contada  a  partir de sua  assinatura,  podendo
ter a  sua  duração  prorrogada  por iguais  e sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até o  limte de 360
dias,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto'

•cLÁusu_LA TÉRcErRA_ -  bo pREço  E FoRMA DE pAGAMENTo

3.1  -  O   preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:   Ri  9.304,00  (NOVE  MIL  E  TREZENTOS  E
QUATRO  REAIS),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  transfierência

o               :l.e2trin:Csa peamgaC:eeqn:oes/CdOenvtiadodsOàCrceodnOtrratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (tnnta)  dias  cOntadOS  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os  percentuais das despesas referentes a  ínsumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá   ser  preferencialmente  mantida  em   instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4 -  Em  caso de  ímpossíbilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas  custas  das
tarifas  bancárias em  decorrência  do  pagamento,
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.

lCLAíU_SULA_QUÀRTA - DA DgtAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1 - As despesas dec_orrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃO:

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE
Projeto/AtMdade(Ação)  :2037 - ATENÇÃO Á SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MÉDIA  E A
Elemento:339O30000000  -  Material  de Consumo
Fonte:O2 -  Receita  de lmpostos  e Transferências  - Saúde  150/o

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Pç,  Getulio  Vargãs,  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000  -  TEL.
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Projeto/AtMdade(Ação)  :2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
Elemento:339030000000  -  Material de  Consumo
Fonte:14 - Transferência de Recursos do SUS

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Projeto/AtMdade(Ação)  :1018 -  REQuALIFICAÇÃO  DE UNIDADES  DE SAÚDE
Elemento:449052000000  -  Equipamentos  e  Material  Permanente
Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde 15%

Unidade:050700  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
Projeto/Atividade(Ação)  :2053  -  MANUTENçÃO  DO  PROGRAMA  SAÚDE  BUCAL
Elemento:449052000000  -  Equípamentos  e  Material  Permanente
Fonte:14 - Transferência de Recursos do SUS

CLÁuSULA QUINTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.i - Observar fíelmente as  cláusulas  e condições estipuladas  por força  deste instrumento;
5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

per[inentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetírias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestívamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem   as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA'SÉXTA -  DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA.

6.1  -  Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas  por força  deste  instrumento,
6.2 - Í de ínteira  responsabilidade da  Contratada  o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se,  ainda  que  parcíalmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato.
6,4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  decorrentes  de sua  culpa
ou dolo  na  execução  do contrato.

CLÁUSuLA SÉT"A - DAS SANçõES PARA O CASO DE INADIMPLEME_NTO.

7.1 -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.i  -  O  descumprimento  das  condições  ora   ajustadas,   que  impliquem   ínexecução  total  ou   parcial   deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a  legislação aplicável.

éLÁUSULA TN_ÓNA_- bÀ FISCALIZAÇÃO

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   físcalizados   pela   Prefeitura,   através   de
prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalízação  possa  exercer
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    lig
produtos/serviços contratados.

Pç,  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valen[e-BA  -  CEP  48890-000  - TEL.:
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9.2 -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveníência  do  serviço,   houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confírmados  por
escrito dentro do  prazo  de  O2  (dois)  dias após os  mesmos.
9,3 - A físcalização  poderá  aplicar sanções e multas à  prestadora dos seMços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9,4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fisc.alização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido   para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exígir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou
de força  maíor ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  contrc)le  da  Prefeitura,  a  Fiscalízaçãc)  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horárío  extraordinírio,  a  fim  de  garantir  a
entrega  dos objetos  no  prazo  preestabelecído.
9.5  - A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
correta  exec.ução dos serviços.
9.6  - As  observações,  ordens  e  instruções  da  físcalização serão,  obrigatoríamente,  regístradas  no ''diário dos
serviços",   no  ciual   a   contratada  fará,  também,   o   registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8,666/93,  competíndo ao servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,    em    regístro    próprio,    as   ocorrências    relativas   à    execução   do   contrato,    determinando   as

providências  necessárias à  correção das falhas ou  defeitos observados;
b)  transmmr  ao   contratado   instruções   e  comunicar  alterações  de   prazos  e   cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a   seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  ac.ompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposíção de sanções ou  a  rescisão contratual;
d) adotar, junto  a  terceíros,  as  providências  necessárias  para  a  regularídade da  execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução já  realízada,  emtindo  a  competente
habilitação  para  o  recebimento de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dtvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de especialistas;
g)  cumprir as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira  de
contratos e convêníos;
h) fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento  das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da  contratada,  cuja  permanência seja
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  díficultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaísquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como  qualquer  outra

que tal fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsabilidade  na  execução do contrato.

CLÁUSuLÀ DÉCIMA - DO RE-AJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSõES

10.1   -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária  conforme variação de mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fízerem  nec.essárias,  no  montante de até 25%  (vinte e cinco  por cento) do
valor  inicial  atualízado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  c.onstantes  do  Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos  em  LeÍ,  salvo
as supressões  resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes,

Pç,  Getullo Vargas,  01,  Centro/  Valente-BA  -  CEP  48S90-OOO  -  TEL,:  (75)  3
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIçõES FINAIS

11.1 - Os tributos que sejam  devidos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos serviços,  serão da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.
11.2 - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente à  Lei
N.o  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.

CLÁUSuLA DÉCIMA SEGuNDA - DA SuBCONTRATAçÃO

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1   -  A  execução   deste   Contrato,   bem   como  os   casos   nele   omissos,   serão   regulados   pelas  cláusula5
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios da Teoria  Geral
dos  Contratos  e  das  dísposições  do  DÍreito  Privado,  na  forma  do Art,  54 combinado  com  o  inciso XII,  do Art.
55,  da  Lei  no  8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO  FORO

14.1  - As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais
prMlegiado que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas que surgírem  na  execução do  presente lnstrumento,
14.2 -  E,  para  firmeza  e como  prova  de  assim  haver,  entre sÍ,  ajustado  e contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  O2  (Duas)  vias  de  igual  teor e forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assínado,  as quaís se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  15  de J.ulho  de  2020.

CONTRATANTE: CO NTRATADA :

MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA            D  RIOSGUIMARÃES  EIRELI-  ME.

Pç.  Getulío Vergas,  Oi,  Centrc),  Valeme-BA  -  CEP  48890-OOO  - TEL.:  (75)  3Z63-25õZ  e-ma":  pmv.cpl@oiitlook.com
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ANEXO I AO CONTRATO nO, lç7/2O2O

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  FORNECIMENTO  DE
MATERIAls,    DEsTINADos    A    MANuTENçÃO    DAS    uNIDADES    BASICAS    E    HOSPrrAiAR,    DEsTE
MUNICÍPIO.

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE
Projeto/Ativídade(Ação)  :2037  - ATENÇÃO  Á  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MÍDIA  E ALTA COMPLEXIDADE
Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo
Fonte:O2 -  Receita  de lmpostos e Transferências -  Saúde  150/o

Item Qtd. Unid. Descrição do Serviço/Produto ValorUnitário Valor Total

03 10 UNID. DISPENSER ÀLCOOL /  SABONETE. 34,40 344,00
04 10 UNID. ESFIGMOMANOMETRO. 71,00 710,00

1.054,00TOTAL DESTA DOTAÇAO

unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Projeto/Atividade(Ação)  :2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
Elemento:339030000000 -  Material  de  Consumo
Fonte:14 - Transferência  de  Recursos  do  SUS

Item Qtd. Unid. Descrição do Serviço/Prodiito ValorUnitário Valor Total

03 30 UNID. DISPENSER ÀLCOOL / SABONETE. 34,40 1.032,00
04 20 uNID. ESFIGMOMANOMETRO. 71,00 1.420,00

2,452,00TOTAL DESTA DOTAçAO

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE

Projeto/Atividade(Ação)  :1018  -  REQUALIFICAÇÃO  DE  UNIDADES  DE  SAÚDE
Elemento:449052000000 -  Equipamentos e  Material  Permanente
Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde  15%

Item Qtd. Unid. Descrição  do Servíço/Produto ValorUnitário Valor Total

O1 02 UNID. CADEIRA  DE  BANHO. 370,00 740,00

05 04 UNID.
PÀS  DE  CHOQUE ADESIVAS  COM  FEEDBACK  DE  RCP  ADULTO

569, 50 2. 278,00-  PARES.

3.018,00TOTAL DESl'A DOTAçAO

unidade:050700  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE
Projeto/AtMdade(Ação)  :2053  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  SAÚDE  BUCAL
Elemento:4490520OOOOO -  Equipamentos e  Material  Permanente

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  p
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Fonte:14 - Transferência  de Recursos do SUS

Item Qtd. Unid. Descrição do Serviço/Produto ValorUnitírio Valor Total

02 01 UNID. COMPRESSOR  DE AR CSL  10BR/100L. 2.780,00 2.78O,00

2.780,00TOTAL DESTA  DOTAÇAO

VALORTOTAL DO CON"ATO R$ 9.304,OO (NOVE MIL E TREZENTOS E QUATRO REAIS)

Valente-Bahía,  15  de julho  de 2020.

CO NTRATANTE : CO NTRATADA :

MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA            D  RIOSGUIMARÃES  EIRELI-  ME.

Pç.  Getullo Vargas,  Ol,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -

Qua rta-fei ra
29 deJulho   de2020

Anc)  iv_No  ii2

O

nmJNlcíplo DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO O1 87/2020.

OBJETO:   O  Muiiicípio  de  Valente   iia  Bahia   avisa   que  fii.mou   cc)nti.ato   ati.avés   da  DISPENSA  nO  O7-059/2020,
PROCESSO ADM, N.0 463/2020, com a Empresa: D RIOS GUIMAIüES EIRELI - ME., CNPJ 22.533,575/0001-02,

pelo  valoi.  total  de  RS  9.304,00  0VOVE  MIL  E  TREZENTOS  E  QUATRO  REAIS),  para  CONTluTAÇÃO  DE
EMpREsA  pARA  AQu[sTÇÃo  DE EQUlpAMENTos  B FoRNEcIMENTo  DE MATERrAIS, DESTINADos A
MANUTENÇÃO   DAS   UNIDADES   BÁSICAS   E   HOSPITALAR,   DESTE   MTJNICÍPIO,   Data   do   contrato:
15/07/2020. Validade do  conti.ato:  3 l/12/2020.

Valente-Ba,  15  dejiilho de 2020.

MARCOS ADRJANO DE OLIVEIRA ARAUJO
P1.efeitO.

Esta  edição encontra-se  clisponível  no  site www.diaríooficíalba  com.br e  garantido sua  autenticidade  por certificado  cligital  lCP-8RASIL


